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devidamente inscrita no CNPJ sob rf* Ú7.626.776-0001-50, vencedora do
Pregão Eletronico sob n° Oü2f2U2l, por intermédio de sua Socia Gerente
Sra. Maristela Belotto Pelosso. portadora do EH; son 'n° 5.916.363-

CPE' solo ni' 922 630 709-~1'5 com base na Lei9/$SP~PR, inscrita no - ' - - f
Federal nú 8.665 'de El de junho de 1.993 e Lei n° 1.-0.520 de 17 de

julho de 2002 vem mui respeitosamente interpor junto ao Presidente da
Comissão de Licitação e ao respectivo Departamento Jurídico propor o
seguinte

RECURSO

em desfavor dos equipamentos ofertados pelas
empresas ASSUME PRETO PEDDUÇDES CULTURAIS E COMERCIO DE HATERIÀIS PARA.

Uso MÉDICD EIHELI, pessoa juridica de direito privado, com cadastro no
CNPJ sob n “ lü 462 4777/DDOl~42, e LUCAS GGULART HOLANDA - ME, pessoa
juridica d direito privado, cadastrada EJ so °
ll 435 516/0001-85 orrentes do Pro ao Eletronico ODE/E021. elos
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fatos e fundamentos a.seguis expostos
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A crnúaercn são esmas snoousosl nana :A saúns
EIHELI. por intermédio -de sua Sócia Gerente Sra. Maristela 1“:?zelo.t't.'o
Pelosao. manifesta de forma TEMPESTIVA. o presente Recurso
Administrativo. referente- aos itens CH. e D2. ck: Pregão Eletronico

¬'¡

*U2/2021.

7.7. RECURSOS ADMINISTRATIYOS: Qualquer licitante
podera manifestar. de forma motivada. a intenção de
interpor recurso.-em campo proprio do sistema. no prazo
de até Eümin (vinte minutos) depois da arrematante ser
aceita e habilitada. quando lhe sera concedido-o prazo
de D3 (trãsz dias pare. agsesontagão das razões- do
recurso no sistema:
https://bllcompras.com/Home/Publiceccess. As demais
licitantes 'ficam desde logo convidadas a apresentar
contrarrazoes dentro de igual prazo, que começara a
contar a zpartir do termino do prazo da recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveia.a defesa dos seus interesses.

Diante do exposto. manifestasse que o prazo de
apresentacao das razoes recursais é “tempestivo, portanto. pugnaese
pelo o recebimento do presente.

II - DDS EÀEDS

A crnúaerca são ssirss saonuros Para a sacos
EIRELI. interpoe o presente Recurso referente aos itens Úl e O2 do
Pregão Eletronico ODE/2921, contra a Decisão proferida pelo Sr.
Pregoeiro. nos termos das razões a seguir adusidas. E
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Trata-se de Licitaçao Pú1:f:›lic.a na modalidade Pr-egägg

Eletronico. para fornecimento de equipamentos e materiais permanentes.

irem 01: “orimsrno os aviso -- 1-:carros orimsurao os Posso
nos-rrsaaamsrarco Pisa Uso sm saia os enero", e item -02: “osimarao
na senso» monrron oximsreo os aviso dmviørrsaamasrarco Pass. uso nm
U'NIDP.-.DE HEo1i.aTAI."' tipo menor preco. conforme consta n-o c-hamamen-to

`¬~'ú1oliczo Edital 002/2021 .

A abertura da disputa de precos do Pre-gao

Eletronico se deu em 11 de março de 2021. as 13:30. Apos. o pregoeiro
declarou s licitante nascem Pasto Paooocoss cuiruanrs s comníncro os
MATEEIAI-S PARA USD MÉDICO EIRELI v'en.ce.dora dos Lotes Dl e 02 -do

certame por ter ofertado. oaimetro de pulso. marca mcbil. modelo PCEEB
foi o menor preco e a- segunda colocada LUCAS GOULART HÚLAIJDA - ME.
ofertou Alfamed. modelo sense 10-. Quanto da declaração do licitante
vencedor. o sistema abriu o prazo editalicio para manifestação das
intençoes recursais. prazo esse cumprido pela ora Recorrente. sob as
alegacoes a seguir expostas.

A empresa Cirúrgica São Felipe. em diante

denominada Recorrente. vem respe.itosamente perante ao Municipio de
Morada 'Nova - CE. por seu representante legal. opor-se a De-cisão do
sr. Pregoeiro. face a classificação das empresas Assmm PRETO
snoouçoss cuimmars s consacro os amssnrnrs anna .uso admito srnstr.
LUCAS GQULAET HOLANDA - ME. nos lotes 01 e 02. do lote 25. do certame
DDE/2021.
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Com base nos fatos narrados. a Recorrente ú"“

demonstrara tecnica e juridicamente que a decisao do sr. 'Pregoeiro

devera ser reformada.

¬verificou que os

III - DO DIBEITÚ

A P.=ec.or-rente ao avaliar a propo-sta da Recorrida
produtos ofertados não estäo de acordo com as

especificações tecnicas mínimas exigidas no edital conforme passaremos
a demonstrar.

Preliminarmente cane ressaltar a descrição do Lote

Ol - Osimetro Multiparametrico. do Edital:

orimsrno os Potso - Monitor orimsreo os
Putso monrraaamasrarco PARA Uso sn sata os
Pasto

Preliminarmente cabe ressaltar a descriçao do Lote
O2 ~ Orimetro Multiparametrico. do Edital:

orinsrao os Posso- monitora orímstao os Paiao
mntrrsasamrarco Pina uso Em UNIDADE nsonarni

Avaliando a documentação apresentada pelas
Recorridas. verifica~se que elas não atendem ao item
“MULTIPAB.ãMÉTRICD"
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no verificar o site da fabricante nos deparamos com

o descritivo comercial dos equip-ament.os e verificam-os qu.e ao possuem
5pC2. cn: seja. nao respeinmn .a exigência de nmdtiparâmetro.
apresentando mais de um parametro. diferente do nosso equipamento que
possui dois parametros. sendo: SpO2 e immmeratura. caracterizando um
-nquipamento multiparametrico. indo em favor dos ditames editalicios.

Em outros termos. as empresas Recorridas ofertaram

equipamentos que sequer chegam perto das exigencias. pelo que MERECEM
ser desclassificada. por uma questao de JUSTIÇA!

Diante das condicoes expostas em edital e do

produto solicitado nos itens Gl e O2 do lote 25. cumpre esclarecer que
os produtos ofertados pelas empresas Eecorridas nao atendem as
especificações minimas do equipamento.

Assim resta comprovado que os equipamentos

ofertados pelas empresas recorridas dos itens O1 e 02 estao em
desconformidade com o edital. ves que ofertaram equipamento- que não
possui multiparâmetro s_o ofertando Sp-O2. ou seja. não atenderam as
especificações tecnicas solicitadas.

Em observância ao principio da vinculação ao

instrumento convocatório. a recorrente requer a des-classificação das
lie.iram:es assme: Pasto snonuçõss cutrtmars s comncro ns: masrsnrnrs
PARA Uso MÉDICG EIEELI e LUCAS GÚULART HGLHHDA - HE concorrentes dos
itens U1 e O2 do lote 25. ves que nao pode a Administraçao Publica

p 
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rma e o modo de participação e. no decorrer do

procedimento afastar-se do estabelecido.

Portanto. o equipamento ofertado pelas empresas

As-SUHIG FRETE) PRODUÇÕES CULTURAIS E CCMERGIU' DE- MATERIAIS PARA. USD
MZÉDICU EIRELI e LUCAS GOULART HULAHDA - hm não ate.nde as. e-xigencias
¬'-.inimas do edital.

iv - CIA ronnaimncaçfio .:ron:¡:orcA PA-AIA A
nssoinssrrrcacão uAs asoaosrAs nAs sxsnssas Assuma
enero saonoçoas coironars s coimas-ro os marsaiars
PAAA uso usnico srnsir. Lucas soprano aoLAnuA - na
DO PRE SEHTE CERTAME1

Ve-se. portanto. que as propos-tas comerciais das

empresas Assume sarro saonuçoss corn-I:rs.A:I:s s coxãacro .nn n:Arxs.rArs PARA
Uso MÉDICO EIRELI. LUCAS GUULART HOLANDA - ME foram a-p'res.entad-as em
evidente desa.co.rdo com as pres_criço_es editalicias e legais. Assim
sendo. resta evidente que as propostas das empresas contestadas
merecem sofrer obrigatoria .desclassificação no presente certame f-ac.e
ao claro descumprimento da mesma as exigências do edital .norteador
desta licitação e dos parametros determina-dos. s.ob pena de violação
inquestionável aos- principios da vinculação ao edital e do julgamento
objetivo. sob os: qua-is deve- pautar-se todo e. qual-.quer pr.ocedime-nto
licitatório.

Vejamos o "que prescreve c art. 43 da Lei de
8.666/93. in verbis:
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aart. 43. A licitação sera processada e julgada-coqämw Jar

observância dos seguintes procedimentos:
ill

V - julgamento e clas-sificação' das propostas' de
acordo com os criterios de avaliação constantes do
edital: ...”

Assim. utilixar¬se de outros criterios ou modificar

os ja existentes implicaria em integral afronta ao imperioso principio
do julgamento objetivo.

Vejamos. então. o que dia o Professor Toshio Mukai.

in O novo estatuto juridico das licitacoes e contratos
administrativos. p. 22.

“O pri`ncip.io- do julgam-ente objetivo. -exige que os
criterios de apreciação venham prefixadcs. de modo
objetivo. n.o instrun:e.nt'o convocatório. de tai' modo
que a comissão de julgamento reduce ao minimo
possivel seu subjetivismo.”

Nesse :mesmo diapasão. vejarmm: o 'entendimento de

Roberto Ribeiro Baaeili e Sandra Julren Miranda. in Licitação ã Luc do
Direito Positivo. p.55. ao dissertan sobre o julgamento objetivo nas
licitações: Í

1I

 -
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“Finalmente. para a plena efetiva-ção do principio
em comento o julgamento deve ser realizado com
observância dos fatores exclusivamente previstos no
ato .convooatdrio. Não .basta. _pois. a .fixacão› do
criterio de julgamento; e preciso. ainda. que sejam
previstos os fatores que serão considerados no
julgamento. ajustados aos fins almejados pela
administração Pública. Na atual Lei 81666. de 1993.
estes não estão elencados. devendo. pois. ser
fixados no ato convocatório. Contudo. uma vez
estipul-a_dos no ato convocatório. c julgamento dar
se a unicamente de acordo com eles.”

Como visto. o julgamento das propostas não pode

dissociar-se. em momento algum. dos criterios objetivos estabelecidos
no edital. sob pena de desviar-se do julgamento objetivo.

Ora. o que almeja a empresa ora P.'eco'r-rente e que

este Ilmo. Pregoeiro realize julgamento das propostas em conformidade
com os ditames editalícios e parâmetros legais. ou seja.. requer a
recorrente que este. o Pregoeir-o basei-e sua .decisão de a-cordo com os
preceitos e condicoes constantes no ato convocatorio desta licitação.
bem como nas determinações vigentes.

É neste tocante que incide precisamente o principio

da vinculação ao edital. o qual deve nortear todo e qualquer
procedimento licitatorio. conforme preconiza o art. 3° da Lei de
Licitaçoes. Cnâ mesmos- principios foram 'contemplados rui art. 5” ci '

_ _
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federal para. a inodalidade- de licitacao denominada Pregão na foamfimmma

Eletronica, como=se vê in Usrbiãi

“art 5° A li=cita-cão -na modalidade de FTE-GHÊÚ É
condicionada aos PIin¢íPifls básicos da legalidadea
impeasaaiinaae. naraiiaaae. igualdade. subliflidadaf
eficiencia, probidade administrativa, Viflüülüfläü ëü
instrumento convocatório e de jU1QflmEnt° Úbjfitivüf
bem Cgmü nos principios .correlatos da

razoabilidade, competitividade ë
proporcionalidade.”

assim, por esses principios, a Administração
pública (por meio do Pregoeiro e da Comissão de LicitaÇäüi E
participantes do certame devem pautar as suas -HÇÕE5 Pfilü-5 t"¬“`-*fm-U5 'EÍÚ
instrumento convocatório, ou seja, RÉU Pfidem agir? süb pena de
violação à legislação vigente, nem alem nem aquam do estabelecido no

ato convocatório.

Alias, uma faceta desse principio EflCGHfffl'5E

prevista no art. 41 da Lei de Licitações, ao prever que ã
administra-ea-o nao pode deixar de ate-.nder as normas e oo=ndi‹;:oes'. do
edital, posto achar-se plenamente vinculada ao mesmo. Vejamos:

*Hart 41. A Adminiatr-acäü näü PGCÍE ffifi-*5f1UfflPIí'f 55
normas e condicoes do edital, ao qual se acha
estritamente vinculada”

a- 
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cstso Anromo annssran os Mato, em seu fesr=e.jaso
Curso de Direito Administrativo, ratifica in totum esse posicionamento
legal, ao asseverar que:

“O princípio da vinculação ao instrumento

- convocatório obriga a Administracao- a respeitar
estritamente as regras .gue haja previamente
estabelecido para disciplinar o certame ...”1.

Nessa linha de raciocinio, admitir -que a

Administracao não se obrigue a cumprir cmm1:: que esta explicitamente
disposto. no edital, significa, em outras palavras, desres.peitar ou
fulminar claramente com o principio da vinculação ao instrumento
convocatorio.

Á propósito, qualquer valoração, alem do

expressamente disposto rn: edital, importará rui maculacao ao
referenciado principio do julgamento objetivo, atribuindo-lhe

conotação flagrantemente subjetiva.

As-sim s.e.ndo, conforme -a 'farta demon.stra‹.;:äo acima

delineada, torna-se imperiosa a- desclassificação. das empresas Assm-:N
enero enonsçõns ourcuunnrs s cozoãzacro na mnrsnrnrs sean uso imerso
EIBBLI, LUCAS GOULART HOLANDA. r- ME no presente certame, face a
comprovação do não atendimento de suas propostas aos termos do edital,

Ã  |

' MELG. Celso antonio Bandeira de. Curso -da Direito Administrativo, Sao Paulo:
Malheiros, 1999, p. 379.
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sob pena de violação aos referencia-dos principios da vinculação.

V - DO EHCAMIHHAMNTG A.JUHTã DE RECURSOS

subsidiariamente, caso a-decisão recorrida não seja

reformada, remete o presente Recurso ã apreciação da autoridade
competente, nos termos do Art. 109, § 4°, de Lei 8.666/93.

Pregoeiro se digne:

“nrt. 109. Dos atos da Administração decorrentes da
aplicação desta Lei cabem:

§ 4° O recurso será dirigido à autoridade superior,

por intermédio da que praticou o ato recorrido, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no preso de 5
(cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo preco, faze-lc
subir, devidamente informado, devendo, neste caso,
a decisão ser proferida dentro do preco de 5
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do
recurso, sob pena de responsabilidade."2

VI - DDS PEDIDÚ5

Diante rn: exposto, requer que esse ilustre

3 Lei SJÉÕGH 993

. 

.. 
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3
tendo em vista que- o prato 'das rated:
recursais e tempestivo;
b. Não obstante a .Recorrente admita a
competencia-e notorio saber juridico do
Senhor Pregoeiro bem como da Equipe
Tecnica, data venia, si Decisão devera
ser reformada, procedendo ã.
desclassificação das licitantes ora
concorrentes nos itens 01 e O2, lote 25
tendo em 'vista as- desconformidades
apresentadas:
c. Seja dado provimento ao presente
Recurso, pela Comissão. de Licitação, a
fim as «promover a ossciassisrcnçio das
empresas ASSUME PRETO PRDDUÇÕEB
cutrunais s comercio na .smsssinrs Para
uso menino sinais, Loans contras aornncn
- ME, por ser um principio de justiça;
:L subsidiariamente, caso ea decisão
recorrida não seja reformada, remete o
presente Recurso -ã apreciação da
autoridade competente, nos termos do
Art. 109, § 4°, da Lei 8.666f93.

Termos em que, pede deferimento.

Pinhais, 13 de março de 2021.

,li.°i¿d{idi%*ii if??Sonia - Garanta
RG: 5.916.363-.9
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